
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado ao PLENÁRIO requerimento para uso do Plenário Homero Santos da

Câmara Municipal  de Uberlândia,  no dia 25 de março de 2024, às 18h, com previsão de

término às 20h, conforme pré agendamento realizado no Cerimonial, a fim de realizar sessão

solene em virtude do Dia Internacional da Mulher/Mês da Mulher.

Para tanto, solicita-se a disponibilização dos serviços de gravação/transmissão da TV

Câmara, fotografia, ferramentas para que o evento aconteça em formato híbrido (presencial e

participação virtual por videoconferência), serviço de copa bem como demais equipamentos e

serviços necessários para a realização das atividades.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento está amparado no art. 2º, §3º da Resolução nº 31/2002 ("§3º O

Plenário  poderá  também ser  cedido,  mediante  requerimento  de  Vereador  aprovado pela

Câmara, para realizações de debates, simpósios, congressos, conferências, seminários, aulas

de cidadania dirigida por Vereador, solenidades diplomando Vereador Membro desta Casa e

encontros políticos  pertinentes  ao interesse público e coletivo.").  A sessão justifica-se em

razão do reconhecimento e incentivo a trajetória de mulheres em suas diversidades, trabalhos

e espaços. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 20 de fevereiro de 2024.

REQUERIMENTO Nº 92953/2024
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

CLÁUDIA GUERRA
Vereadora - PDT
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